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A sociedade Pironti Advogados atua na assessoria e consultoria jurídica altamente especializada nas áreas:

PIRONTI ADVOGADOS

O Pironti Advogados possui seu escritório principal em Curitiba (Paraná-Brasil), porém, com representação em todo o território Nacional,
por meio de alianças específicas, e inserção internacional por meio da renomada Alianza Jurídica Internacional, da qual é membro fundador.

Dentre outros temas correlatos que demandem profissionais com conhecimento técnico qualificado não só da legislação nacional, como estrangeira.



+1.000 +80
CLIENTES ATENDIDOS CLIENTES RECORRENTES 

+50
ASSESSORIAS EM LICITAÇÕES 

+ 100 + 130 PROJETOS
PROFISSIONAIS DIRETOS E INDIRETOS DE SISTEMA DE INTEGRIDADE E ADEQUAÇÃO À LGPD

ATUAÇÃO EM

NOSSOS NÚMEROS



VOCÊ SABE 
COMO OPERAR
A NOVA LEI
DE LICITAÇOES 
E CONTRATOS?



Buscando auxiliar a 
implementação de uma 
adequada gestão das 
contratações públicas, a 
metodologia de 
operacionalização da Nova 
Lei de Licitações e Contratos 
proposta pelo escritório 
Pironti Advogados, pautada 
nas melhores práticas 
indicadas pelo Governo 
Federal, pelo Tribunal de 
Contas da União e por 
instituições internacionais, 
contempla 5 fases: 



Prazo de contratação: oito meses

DIAGNÓSTICO

GESTÃO 
DE RISCOS

CRONOGRAMA 
DE AÇÕES

IMPLEMENTAÇÃO TREINAMENTO
E

COMUNICAÇÃO



DIAGNÓSTICO

Análise de maturidade da Instituição, 
mediante mapeamento e coleta de 

dados, para entendimento da estrutura 
existente para operacionalização da Lei 

14.133/2021, e, por conseguinte, para 
elaboração de plano de trabalho de 

operacionalização da NLLC.

ENTREGÁVEL: Plano de Trabalho 
ENTREGÁVEL: Relatório Inicial com 

oportunidades de melhoria



GESTÃO DE RISCOS

Estruturação de matriz de risco com 
sugestão de instrução de 

procedimento (metodologia) para 
identificação, avaliação, tratamento, 

implementação e monitoramentos dos 
riscos de operacionalização da Nova Lei 

de Licitações e Contratos – NLLC.

ENTREGÁVEL: Matriz de Riscos com 
indicação de cinco categorias 
principais de riscos.



MÉTODO DE DESENHO DE CENÁRIO FUTURO E DE PRIORIZAÇÃO

FASE 2 – GESTÃO DE RISCOS

1. IDENTIFICAR 2. AVALIAR 3. CLASSIFICAR 4. TRATAR 5. IMPLEMENTAR 6. MONITORAR

Principais 
riscos possíveis 
de impactar a 
operacionaliza
ção da NLLC

Análise de
probabilidade

e impacto
dos riscos

Determinar qual
o nível de risco, 

mediante: 
classificação da 

priorização

I) EVITAR
II) MITIGAR

III) TERCEIRIZAR
IV) ACEITAR

Indicação dos 
responsáveis e 
das ações de 
prevenção e 
contingência

Controle
periódico da 

operacionalizaçã
o da NLLC



FASE 2 – GESTÃO DE RISCOS

CATEGORIAS DE RISCO

Principais riscos 
de impactar a

operacionalização 
da Nova Lei.

REGULAMENTAÇÃO

SISTEMAS

PESSOAS

ESTRUTURA

PROCESSOS

Riscos inerentes à elaboração e
publicação dos atos infralegais necessários.

Riscos de desenvolvimento e suporte
dos sistemas e do PNCP.

Riscos tocantes à gestão por competências dos 
indivíduos que atuam no processo de contratação.

Riscos da divisão de autoridade e responsabilidade 
designação de papeis e responsabilidade.

Riscos referentes à adequação dos
instrumentos e atos da contratação à NLLC.



FASE 2 – GESTÃO DE RISCOS



CRONOGRAMA DE AÇÕES

Nesta fase serão identificadas as 
principais ações a serem 

tomadas em relação aos riscos 
evidenciados, sejam preventivas, 

sejam de contingência.

ENTREGÁVEL: Cronograma de 
priorização e análise crítica.



FASE 2 – INDICAÇÃO DE AÇÕES

ENTREGÁVEL 1: CATEGORIA DE RISCO - REGULAMENTAÇÃO
Revisão ou auxílio para elaboração de cronograma de regulamentação 
Auxílio na indicação dos responsáveis

CATEGORIAS DE RISCO Atos infralegais necessáriosREGULAMENTAÇÃO

1. Cronograma de Regulamentação

2. Responsáveis

Identificação prioridades

Designação



FASE 2 – INDICAÇÃO DE AÇÕES

ENTREGÁVEL 2: CATEGORIA DE RISCO - SISTEMAS

Auxílio nos cadastros para operacionalização do PNCP

Identificação e oportunidades de melhorias em relação aos sistemas utilizados, bem 
como sugestão de implementação de registro cadastral unificado.

CATEGORIAS DE RISCO SISTEMAS Desenvolvimento e suporte TIC.

Indicação para revisão ou desenvolvimento de sistemas de TIC que dão suporte ao processo 
eletrônico de contratação (fase preparatória, seleção do fornecedor e gestão contratual).

Indicação para revisão ou desenvolvimento de Sistema de registro
cadastral unificado permanece sem regulamentação.

Auxilio na operacionalização de cadastro PNCP.



FASE 2 – INDICAÇÃO DE AÇÕES

ENTREGÁVEL 3: CATEGORIA DE RISCO - PESSOAS

Identificação e oportunidade de melhorias no programa de gestão por 
competências dos agentes públicos envolvidos, mediante identificação de lacunas 
e capacitação de agentes.

CATEGORIAS DE RISCO PESSOAS Gestão por competência dos indivíduos.

Programa de Gestão por Competências.

Identificação de lacunas
e capacitação de agentes



FASE 2 – INDICAÇÃO DE AÇÕES

ENTREGÁVEL 3: CATEGORIA DE RISCO - ESTRUTURA

Orientação para implementação de estrutura de Governança das Contratações Públicas

Orientação para determinação de responsáveis, criação de indicadores, plano de melhorias e processo decisório.

CATEGORIAS DE RISCO ESTRUTURA Divisão de autoridade e responsabilidade.

Implementação de estrutura de 
Governança das Contratações Públicas

Determinação de Responsáveis. Criação de Indicadores. 
Plano de Melhorias e Processo Decisório



FASE 2 – INDICAÇÃO DE AÇÕES

ENTREGÁVEL 3: CATEGORIA DE RISCO - PROCESSOS

Orientação para elaboração de atos preparatórios em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, indicando checklist necessário.

Orientação para implementação de processo para o adequado planejamento das contratações

CATEGORIAS DE RISCO PROCESSO
Elaboração de atos preparatórios em
conformidade com a Lei Nº 14.133/21.

Implementação de processos para
adequado planejamento da contratação.



IMPLEMENTAÇÃO

Nesta fase serão implementadas
as ações identificadas na fase 3.

ENTREGÁVEL: Processos, políticas e 
estruturas necessárias para 
operacionalização da NLLC.



TREINAMENTO E
COMUNICAÇÃO

Realização de treinamentos 
relacionados aos processos, 

estruturas e políticas dos riscos de 
operacionalização da NLLC.

ENTREGÁVEL: Plano de 
comunicação da operacionalização 
da NLLC.



Pirontiadvogados_ | pirontiadvogados | Pironti Advogados

+55 41 3209-7200 | www.pirontiadvogados.com

Av. Vicente Machado, 1001 - 3º andar, Batel | Curitiba/PR

http://www.pirontiadvogados.com/
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